EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2024
CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 007/2024
MENOR PREÇO GLOBAL

[bookmark: _Hlk181797076][bookmark: _Hlk181795407]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA ORGANICA E SELETIVA, TRIAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS DOMICILIARES, SÓLIDOS E COMPACTAVEIS, COM LIXO ORGANICO E INORGANICO (SECO), URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES RS.

 O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob Nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, Nº 302, na cidade de Campos Borges/RS, CEP 99435-000, representada pela Prefeita Municipal, CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliado na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o Processo de Licitação Nº 106/2024, que tem como objeto o descrito no Anexo I, para execução pelo regime de empreitada por preço global – por item, e que se processará na modalidade Concorrência Presencial nº. 007/2024, com critério de julgamento do tipo Menor Preço Global, nos termos deste edital e de seus anexos, e em conformidade com as disposições termos da Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123, de dezembro de 2006, decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024, contratação esta dentro do planejamento de compras para 2024, em conformidade com o artigo 40 da lei 14.133.
Às 09h00min do dia 03 de dezembro de 2024, na sala do departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, localizada no endereço acima mencionado, se reunirá a Agente de Contratação e seus membros, com a finalidade de receber e julgar documentos de proposta e habilitação da presente concorrência Presencial.
As cópias do edital e de seus anexos poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, pelo site www.camposborges.rs.gov.br ou, ainda, através do e-mail licita@camposborges.rs.gov.br.
Impugnações ao edital e recursos, caso interpostos, deverão ser apresentados por escrito, junto ao protocolo-geral do município, sito na Praça 13 de Abril nº 302, e dirigidos a Agente de Contratação, ou ainda via email licita@camposborges.rs.gov.br.
O horário de Expediente Externo da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS inicia-se ás 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min.

01 – OBJETO DA LICITAÇAO

1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA ORGANICA E SELETIVA, TRIAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS DOMICILIARES, SÓLIDOS E COMPACTAVEIS, COM LIXO ORGANICO E INORGANICO (SECO), URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES RS, compreendendo área urbana e área rural, com no mínimo 01 caminhão, para a coleta três vezes por semana no município e destino até o Aterro Sanitário, a serem executados em regime de empreitada por preço global, conforme especificações técnicas, contidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O objeto do presente certame, foi orçado ao valor total de R$ 29.917,57 (Vinte e nove mil novecentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 359.010,84 Trezentos e cinquenta e nove mil e dez reais e oitenta e quatro centavos).

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E VEDAÇOES

2.1. Poderão participar da presente licitação, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, conforme previsto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2023.
2.2. Não poderão participar da disputa da licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sansão que lhe foi imposta;
b) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, o qual deles seja conjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenham sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e) Agente publico do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria;

2.3. Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as que se enquadram nas hipóteses do §4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006;
2.4. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital.

3. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO PREÇO

3.1. A adjudicação dar-se-á pelo menor preço global, sendo que a Administração Municipal se propõe a pagar até o valor máximo de R$ 29.917,57 (Vinte e nove mil novecentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 359.010,84 Trezentos e cinquenta e nove mil e dez reais e oitenta e quatro centavos)
3.2 O Município de Campos Borges/RS se reserva o direito de desclassificar todas as propostas que apresentarem preços considerados abusivos ou inexecutáveis pelo Agente de Contratação e superior ao valor máximo estipulado no item 3.1. 

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2024, Lei Orçamentária Anual n.º 1.842, de 15 de dezembro de 2023, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 07 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
PROJETO: 2063 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AMBIENTAIS
RUBRICA: 3.390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
RV - 001

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. A licitante devera apresentar-se para credenciamento junto ao Agente de Contratação, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único a admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
5.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através de apresentação de documento de identidade.
5.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 6.1devera ser apresentada fora dos envelopes;
5.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, devera apresentar:
b) Copia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
c) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
d) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, nos casos de sociedade civil;
e) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para pratica de tosos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país;
f) Registro comercial, se empresa individual;
g) Se representado por procurador, deverá apresentar:
h) Instrumento publico ou particular de procuração, esta com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, & 1, do código civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga da procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lances em licitação publica ou;

i) Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para pratica de todos os demais atos inerentes ao certame.
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
j)  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a Licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.
k) Declaração atestando que a empresa participante da Licitação possui conhecimento do edital e seus anexos e não foi considerada inidônea (Modelo Anexo IV) (CREDENCIAMENTO);

l) Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação (Modelo Anexo VII) (CREDENCIAMENTO); 
m)  Declaração firmada por contador, ou Comprovante de Opção pelo Simples Nacional emitido através do site da Receita Federal, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, a empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, com a identificação do número do CRC do contador (modelo anexo VIII) (CREDENCIAMENTO).
n) As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra no limite de receita referido acima.

6. DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇAO

AO
MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 106/2024, CONCORENCIA PRESENCIAL Nº. 007/2024
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA FINANCEIRA
PROPONENTE: (Nome completo da empresa)
CNPJ:                     ENDEREÇO:

E

MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 106/2024, CONCORENCIA PRESENCIAL Nº. 007/2024
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PROPONENTE: (Nome completo da empresa)
CNPJ:                     ENDEREÇO:


6.1. Os documentos de PROPOSTA E HABILITAÇÃO serão recebidos pela Agente de Contratação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em dois envelopes distintos, fechados:

6.2 O ENVELOPE 01 – PROPOSTA DEVERÁ CONTER:

6.2.1 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida PREFERENCIALMENTE em formulário padronizado de proposta, e também estará disponível em arquivo XML (EXtensible Markup Language), para facilitar os trabalhos das empresas interessadas em participar do certame, pois agiliza ainda mais no momento do lançamento das propostas, na data da abertura da licitação. Este arquivo contém todos os itens que estão sendo licitados, para que os proponentes interessados realizem o download, devendo ser utilizado, obrigatoriamente, o aplicativo Digifred Proposta, para digitação de valores propostos, sendo que o valor dos itens cotados para a proposta em mídia deverá ser o mesmo da proposta em sua via física/impressa. O aplicativo DIGIFRED PROPOSTA encontra-se disponível no Portal Transparência, no site do Município (https://www.camposborges.rs.gov.br/portaltransparencia).

6.2.1.1. Composição do arquivo XML e o aplicativo Digifred Proposta:
a) Arquivo XML (EXtensible Markup Language) - arquivo contendo os itens que devem ser cotados, requisito necessário para os fornecedores;
b) Aplicativo Digifred Proposta - aplicativo utilizado para preencher a proposta comercial em formulário padrão;
c) O nome e extensão do arquivo XML gerado após o preenchimento da proposta financeira NÃO deverá ser renomeado, uma vez que este já salva automaticamente com o CNPJ da empresa licitante.
6.2.1.2. Não serão enviados/recebidos arquivos e/ou aplicativo de forma diversa da constante do presente Edital.
6.2.2. Deverá cada licitante acondicionar adequadamente a mídia CD-R ou DVD-R ou PEN DRIVE contendo o arquivo XML da Proposta Financeira, sendo que o Município não se responsabilizará por danos ou defeitos nas referidas mídias, por acondicionamento errôneo por parte do licitante.
6.2.3. Se o arquivo de mídia for entregue em PEN DRIVE, o mesmo será devolvido para a empresa após importação da proposta. 
6.2.4. A Proposta Financeira impressa deverá possuir as mesmas informações do arquivo (CD-R, DVD-R ou PEN DRIVE), e deverá conter a assinatura do representante legal (sócio administrador) ou procurador da licitante.
6.2.5. A Proposta deverá estar assinada pela licitante ou seu representante legal, redigida em português de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas, e para facilitar os trabalhos, a empresa poderá apresentar os valores unitários com até 2 (dois) números depois da vírgula, na proposta deverá também, constar o número do CNPJ, a razão social, endereço e telefone atualizados e incluir, quantidade, preço unitário e total, de material e mão-de-obra.

OBSERVAÇÃO 02: QUAISQUER INSERÇÕES NA PROPOSTA QUE VISEM MODIFICAR, EXTINGUIR OU CRIAR DIREITOS, SEM PREVISÃO NO EDITAL, SERÃO TIDAS COMO INEXISTENTES, APROVEITANDO-SE A PROPOSTA NO QUE NÃO FOR CONFLITANTE COM O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

OBSERVAÇÃO 03: PODERÃO SER ACEITAS AS PROPOSTAS EM QUE SE CONSTATEM ERROS DE CÁLCULOS NOS PREÇOS PROPOSTOS, RESERVANDO-SE A AGENTE DE CONTRATAÇAO O DIREITO DE CORRIGI-LOS NA FORMA SEGUINTE:

· O somatório de cada subitem que não corresponder ao valor unitário multiplicado pela quantidade, será recalculado, dividindo o valor do somatório pela quantidade, utilizando o valor para cada subitem aquele que quando lançado no sistema apresente o valor do produto apresentado na proposta da empresa.

6.2.6 A proposta apresentada pelas licitantes terá prazo de validade de 60 dias, fixados pela administração, a contar da data de abertura deste edital de concorrência;
6.2.7 Os licitantes apresentarão suas propostas mediante a apresentação dos seguintes documentos:
6.2.7.1 Apresentação da proposta escrita, já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e / ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
6.2.8 Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação, sujeitando se o licitante ás sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021;
6.2.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades;
6.2.10 O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omisso ou qualquer outro pretexto.
6.2.11 A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento d objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão publica.

07 – DA PROPOSTA DE PREÇO
a) proposta financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal da empresa, mencionando o preço global para a execução do serviço objeto desta licitação, onde deverão estar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive o BDI (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento etc.);
b) planilha de quantitativos e custos unitários (Conforme Modelo Sugestão do Município anexo X a deste Edital)
7.2.1      O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data aprazada para a sua entrega.
7.2.2      Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

8. DA ABERTURA DA SESSAO PUBLICA

8.1.  No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão publica, o qual será devidamente gravada em áudio e vídeo, nos termos do art. 17, $ 5 da Lei nº. 14.133/2021.
8.2 A participação no certame pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências de habilitação previstas neste Edital.
8.3 O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo 33, inciso I da Lei 14.133/2021 e o modo de disputa será aberto, nos termos do artigo 56, inciso I da Lei 14.133/2021.
8.4 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação, poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

9. CLASSIFICAÇAO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DE LANCES

9.1. O agente de contratação, verificara as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
9.2 Serão as desclassificadas as propostas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem as especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
d) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação a proposta mais bem classificada.
9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
9.5 As propostas classificadas serão ordenadas e o agente de contratação dará inicio a fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão realizar seus lances.
9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
9.7 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra á licitante, obedecida a ordem prevista de classificação das propostas.
9.7.1 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao ultimo lance ofertado e registrado.
9.7.2 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
9.7.3 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será estipulado pelo Agente de Contratação, que incidira tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.
9.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
9.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os licitantes desistentes as sanções previstas neste edital, salvo se decorrente de caso fortuito ou força maior, com justificativa aceita pelo Agente de Contratação.
9.9 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,
9.10 A administração poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada

10. CRITERIOS DE DESEMPATE

10.1 Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as beneficiarias que tiverem apresentado as declarações pertinentes a este edital.
10.1.2 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº. 123/2006.
10.1.3 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiaria detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar nova proposta, inferior aquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame;
b) Se a beneficiaria, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior a de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, ás demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadram na hipótese do item 10.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
10.1.4 O disposto no item 10.1.2 não se aplica as hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiaria da Lei Complementar nº. 123/2006.
10.2 Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizado os seguintes critérios de desempate,nesta ordem:
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo a classificação;
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegura preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados, por:
a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
b) Empresas brasileiras;
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
d) Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

11 . NEGOCIAÇAO E JULGAMENTO

11.1 Encerrada a etapa de lance da sessão publica, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o agente de contratação devera solicitar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.2 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao valor de referencia da administração.
11.3 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital,
11.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a 85 % (Oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, em montante equivalente a diferença entre este ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantia exigidas neste edital.
11.5 Após o julgamento, o licitante vencedor devera reelaborar a administração com a nova proposta com os valores ofertados no lance, de acordo com o estipulado no art. 56,$ 5 da Lei 14.133/2021.

12. ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO DEVERÁ CONTER

12. Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deve apresentar a seguinte documentação:
Cópia da cédula de Identidade dos Diretores; 
b) Registro comercial no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir.
e) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEI).

EM SE TRATANDO DE COOPERATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

I. Estatuto Social e Ata de Assembleia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;
II. Ata de Assembleia autorizando a cooperativa a contratar o objeto; 
III. Ata de Assembleia, atualizada, com a composição dos cooperados;
IV. Relação de todos os cooperados acompanhada da Certidão de Regularidade Previdenciária ou Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS dos mesmos, sendo que o objeto da licitação deverá ser prestado por cooperativado integrante da lista acima referida;
V. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados (com a ata da assembleia que o aprovou);
VI. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias (para comprovação da representatividade dos dirigentes e conselheiros da cooperativa);
VII. Registro de presença dos cooperados em assembleias gerais.
OBSERVAÇAO: DOCUMENTOS JÁ APRESENTADOS NO CREDENCIAMENTO PODERAO SER DISPENSADOS NO ENVELOPE DE HABILITAÇAO.

12.1 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DI/RE), (sendo que se a empresa for Microempreendedor Individual a mesma será isenta de Inscrição Estadual) e do Município (ALVARÁ), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal da sede do licitante;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal - Certidão Conjunta PGFN/RFB;
e) Certidão que prove a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei Nº. 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº. 12.440, de 07 de julho de 2011.
h) Apresentação de Certidão Negativa de Licitante Inidôneos, perante o Tribunal de Contas da União TCU, (extraído pelo site).

12.2 QUALIFICAÇAO TECNICA:

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente do licitante e dos responsáveis técnicos pelo serviço a ser prestado nos termos da lei vigente respectivamente, com comprovação de vinculo entre a empresa e o responsável técnico através de anotação de CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente autenticadas em cartório, podendo ser apresentado o original ou cópia autenticada;
b) Atestado de qualificação técnica-operacional, em nome da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante forneceu satisfatoriamente objeto compatível em características com o objeto da presente licitação;
c) Declaração da licitante de que possui o licenciamento ambiental junto ao órgão competente (FEPAM ou Município) e o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e /ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) ou de que a empresa reúne condições de apresentá-los no momento da celebração do contrato;
d) Declaração da licitante de conhecimento dos locais das coletas e de suas condições pelo qual reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas e estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente licitação, em que verificou todos os itinerários, materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução do objeto da presente licitação, que deverá ser efetuada e atestada pelo responsável técnico da empresa proponente. 
e) Declaração de disponibilidade de materiais, equipamentos, caminhão coletor compactador e mão de obra necessários, a ser disponível pela licitante, de que por ocasião do início da prestação dos serviços licitados, disporá de matérias, equipamentos e mão de obra suficientes e adequados para o desempenho desses serviços, atendendo as normas técnicas e ambientais especificas e vigentes, nos termos exigidos no edital e seus anexos.  
f) Declaração de que a licitante dispõe de mão de obra necessária à execução do serviço, bem como atende a todas as normas de higiene e segurança do trabalho e, ainda, é responsável por todos os encargos exigíveis e demais determinações das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais, e outras de qualquer natureza e indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza;
g) Declaração da licitante de que os condutores dos veículos, que farão o serviço licitado, atenderão ao disposto na Lei nº 9.503/97, Artigos 143 e 144, do Código de Trânsito Brasileiro, demais leis complementares;
h) Declaração de disponibilidade da central de triagem, acompanhada da referida Licença de Operação;
i) Declaração de disponibilidade da empresa proprietária do aterro sanitário aceitando receber os resíduos sólidos do Município de Campos Borges pelo prazo de 12 (doze) meses, acompanhada da referida Licença de Operação, sendo que posteriormente deverá apresentar CONTRATO DE ENTREGA DOS RESIDUOS, sendo que se a empresa já possuir contrato a declaração pode ser substituía pelo mesmo juntamente com a LO.

12.3 DA QUALIFICAÇAO ECONOMICA FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, sendo que a data de expedição não poderá ser inferior a noventa dias da data de publicação deste edital.
b) Balanço Patrimonial e demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com registro na junta comercial, ou SPED com o recibo de entrega, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com a devida apresentação dos cálculos cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula:
                                             
         AD
LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:  -----------= índice mínimo: (0,5)
                                                   PC
                                             
                             AC
LIQUIDEZ CORRENTE: ----------   = índice mínimo: (1,0)
                                             PC

                                     AC + ARLP
LIQUIDEZ GERAL:  ---------------------   = índice mínimo: (1,0)
                                    PC + PELP

                                                      PC + PELP
GRAU DE ENDIVIDAMENTO:   --------------------    = índice máximo: (1,0)
                                                          AT

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.

b.1) Os cálculos dos índices, deverão estar rubricados e assinados pelo representante legal e pelo contador da empresa. 
c) É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores ao que está sendo solicitado, em qualquer dos índices de Liquidez Instantânea, Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Grau de Endividamento, deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, através de uma declaração demonstrativa, assinada pela contratante e pelo contador da empresa.
OBSERVAÇÃO 01: CASO A EMPRESA INTERESSADA EM PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME, POSSUIR CERTIFICADO  DE REGISTRO CADASTRAL VIGENTE NESTE MUNICÍPIO, ESTA DEVERÁ ATUALIZAR AQUELES DOCUMENTOS QUE ESTIVEREM FORA DO PRAZO DE VIGÊNCIA, E TAMBÉM TODOS AQUELES DOCUMENTOS QUE A EMPRESA AINDA NÃO APRESENTOU E ESTÁ SENDO SOLICITADA NESSE EDITAL, NO ENTANTO DEVERÁ APRESENTAR NORMALMENTE NA MESMA ORDEM E FORMA OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ITEM 7.2 DO EDITAL, NO ENVELOPE DE DOCUMENTOS PARA A HABILITAÇÃO.

12.4 DECLARAÇOES NECESSARIAS PARA HABILITAÇAO ENVELOPE 02

12.4.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358/02 (Modelo Anexo II) (HABILITAÇAO);
12.4.2. Declaração CONJUNTA (Modelo Anexo III) (HABILITAÇAO); 
12.4.3. Declaração de pleno conhecimento do local de prestação dos serviços e de suas condições, (modelo anexo V) (HABILITAÇAO);
a) A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, terão sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.
b) O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
c) O prazo de que trata a letra “a” poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
d) A não regularização da documentação, no prazo fixado na letra “a”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo de penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

13. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão Nota Fiscal, do mês subsequente a ordem do faturamento, através de deposito em conta bancária especifica da empresa.
13.2 Todos os pagamentos serão realizados em moeda corrente Nacional sendo processadas as retenções previdenciárias e demais retenções nos termos da Lei que regula a matéria, a execução dos respectivos serviços e comprovados os recolhimentos previdenciários e demais encargos e direitos inerentes aos profissionais que executarão os serviços.
13.3 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento da CONTRATADA que apresentou a melhor proposta para cada item da licitação.
13.4 Somente serão pagos os valores que forem apresentados pela medição da fiscalização municipal.

14. DOS RECURSOS:

14.1. Caberá, recurso, no prazo de 3 (Três) dias uteis, contado da data de intimação ou lavratura da ate em face de:
a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) Julgamento das propostas;
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) Anulação ou revogação da licitação.
14.2 O prazo para apresentação das contrarrazoes será o mesmo do recurso e terá inicio na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição de recurso.
14.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto na alínea “b”e “c” do item 14.1 do presente edital, serão observadas as seguintes disposições:
a) A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
b) A apreciação dar-se-á em fase única.
14.4 O recurso será dirigido a autoridade competente que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (dias uteis), encaminhara o recurso com a sua motivação a autoridade superior, o qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contado o recebimento dos autos.
14.5 O acolhimento do recurso implicara invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
14.6 O recurso interposto dará feito suspensivo ao ato ou a decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 
15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO:

15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado á autoridade superior, que poderá:
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento das irregularidades;
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) Proceder a anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16. CONDIÇOES DE CONTRATAÇAO:

16.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.
16.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação a qualidade dos materiais e ao cronograma de execução e os termos de sua proposta.
16.3 A vencedora devera manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto as contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente a administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários.
16.4 O contrato devera ser assinado em ate 05 dias uteis, com a apresentação dos seguintes documentos:
a) Contrato firmado entre a empresa vencedora com a empresa detentora do aterro sanitário e também da central de triagem;
b) Comprovação da propriedade ou locação com terceiros do veículo a ser utilizado na coleta, que contenham as características exigidas em projeto básico como x anos e que possuam equipamento compactador (colocar características).
c) Anotação de responsabilidade técnica (ART) do contrato registrado junto à entidade competente.

17. PRAZOS DE EXECUÇAO E VIGENCIA DO CONTRATO:

17.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, de acordo com o que estabelece a Lei 14.133/2021.

18. SANCOES ADMINISTRATIVAS:

18.1 O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave a dano a administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa a inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da lei nº. 12.846, de 01 de agosto de 2013.
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste edital as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de no mínimo 0,5 % (cinco décimos por cento) e máximo 30 % (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (Três) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativo, pelo prazo mínimo de 03 (Três) anos e Maximo de 06 (Seis) anos.

18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2 do presente edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
18.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 18.2 do presente edital.
18.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
18.6 A aplicação das sanções previstas no item 18.2 deste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a administração publica.
18.7 Na aplicação da sansão prevista no item 18.2, alínea “b” do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contados da data de sua intimação.
18.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c e “d” do item 18.2 do presente edital o licitante ou contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretende produzir.
18.9 na hipótese de deferimento e pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de intimação.
18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
18.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada em abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimulara a pratica dos atos ilícitos previstos nesta lei ou para provocar confusão patrimonial e nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica previa.
18.12 E admitida a reabilitação da licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos cumulativamente:
a) Reparação integral do dano causado a Administração Publica;
b) Pagamento da multa;
c) Transcurso de prazo mínimo de 01(um) ano de aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar ou de 03 (Três) anos de aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) Analise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
18.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.1 do presente edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

19. DA RESCISÃO CONRATUAL

19.1. O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas seguintes situações:
a) Modificação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada, que prejudique a execução do contrato;
b) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela Senhora Prefeita Municipal, exaradas no competente processo administrativo;
c) Descumprimento de qualquer Cláusula Contratual;
d) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução da obra;
e) Por acordo entre as partes, realizado A TERMO, no processo licitatório, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
f) Atraso superior à 30 (trinta) dias dos pagamentos  devidos pelo Contratante, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação de ordem interna ou guerra.
[bookmark: _Hlk181798590]19.2. Rescindido o contrato por culpa exclusiva da Contratada, esta pagará uma multa equivalente à 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, mais as penas previstas em lei ou regulamento e mais pena de não poder licitar por tempo determinado, em conformidade com o artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.

20. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

20.1. As especificações técnicas, exigidas dos materiais a serem usados, tem por objetivo estabelecer os critérios técnicos gerais e específicos que deverão ser obedecidos pela executora/contratada, objeto da presente licitação.

21. DA FISCALIZAÇÃO:

21.1. A fiscalização para a execução dos serviços caberá diretamente ao Responsável pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, ou através de servidor (a) formalmente designado (a) na forma do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
21.2. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material e os serviços que não satisfaçam as especificações estabelecidas no memorial descritivo.
21.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas a administração municipal no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.
21.4 . A executora/ contratada é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes da obra contratada, obrigando-se, ainda, do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em depósito onde se encontrarem os materiais destinados à construção, serviços e/ou obras em preparo, mesmo que de terceiros. É assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a executora/ contratada e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida, dentro das 48 horas, a contar do registro em diário de obras, qualquer reclamação sobre o defeito essencial em serviço executado ou em material posto na obra.
21.5. A executora/ contratada é obrigada a retirar da obra, imediatamente após registro em diário de obra qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu, que a critério da fiscalização, venha demonstrando conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver atividade hostil com os fiscais.
21.6. Relações mútuas entre a administração e a executora/ contratada serão mantidas por intermédio da fiscalização.
22.  PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇOES:
22.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até 03 dias uteis anteriores a data fixada para a abertura da sessão publica, por meio do seguinte endereço eletrônico: licita@camposborges.rs.gov.br. 

23. DA RESPONSABILIDADE E GARANTIA

23.1. A executora/ contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que executar, de acordo com o projeto e especificações técnicas fornecidos, bem como pelos que eventualmente executar em desacordo com esses documentos e os danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos.
23.2. Fica estabelecido que a realização pela executora/ contratada de qualquer elemento ou parte de serviço, implicará na tácita aceitação e ratificação, por parte dela, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados nos projetos e especificações, para o elemento ou parte de serviço executado.

24. DOS ACIDENTES:

24.1. Correrá por conta exclusiva da executora/contratada a responsabilidade de qualquer acidente no trabalho de execução dos serviços, uso indevido de patentes registradas, e ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção até sua aceitação definitiva, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, por faltas oriundas do serviço contratado, ainda que ocorridos na via pública.

25. DAS LICENÇAS E FRANQUIAS:

25.1. Serão de responsabilidade da executora/ contratada as providências e despesas legais relativos a licenças e franquias necessárias para a construção.

26. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

26.1. Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a executora/contratada se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa ao conveniente andamento dos trabalhos. 

27. DOS EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS:

27.1. Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá a executora/contratada fornecer e contratar, pelo período em que for necessário, equipamentos e ferramentas adequadas a perfeita execução da obra: empregador, mão de obra idônea de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres encarregados e engenheiros, sendo que todos os funcionários deverão estar trabalhando com Equipamento de Proteção Individual (EPI) sobre responsabilidade da empresa contratada, com vistas a assegurar o progresso satisfatório as obras, bem como obter os materiais necessários em quantidades suficientes a conclusão da obra e serviços no prazo pré-estabelecido.
27.2. Deverão ser observados pela executora/ contratada os prazos de entrega de materiais não disponíveis de imediato no mercado, para que a encomenda dos mesmos não se processe demasiadamente tarde, aponto de comprometer o prazo de entrega da obra.

28. DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS:

28.1. Todos os materiais indicados e especificados tecnicamente não poderão ser substituídos, por outros de especificações diferentes.
28.2. Quando houver modificação de projeto aprovado pela administração, deverá ser entregue a esta em cópia heliográfica um conjunto completo de pranchas dos projetos, atualizadas em vermelho, rigorosamente de acordo com os serviços executados.
28.3 Quando os serviços ficarem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com o projeto e suas especificações técnicas e satisfeitas as exigências, será efetuada uma vistoria conjunta (executora/contratada e fiscalização/administração) para o recebimento das obras.
28.4 Se nesta ocasião forem constatadas pendências de pequena monta, desde que não impeditiva para a aceitação das obras, será lavrado um termo de aceitação provisório, onde deverão constar as irregularidades apontadas pela fiscalização e estabelecido um prazo de, no máximo 15 (quinze) dias corridos para a superação destas, e somente depois de sanadas as irregularidades é que será emitido o termo de aceitação definitivo da Obra.

29. DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS:

29.1 Os serviços deverão ser executados, de acordo com o Projeto básico em anexo ao presente processo licitatório, conforme (ANEXO VI).

30. DAS CONDIÇOES GERAIS:

30.1. Quando a especificação ou quaisquer outros documentos do projeto forem eventualmente omissos ou surgirem dúvidas na interpretação de qualquer peça gráfica ou outro elemento informativo, deverá sempre ser consultada a fiscalização que diligenciará no sentido de que a omissão ou dúvida sejam sanadas em tempo hábil.
30.2. Se as circunstancias ou condições locais tornaram-se aconselháveis a substituição de alguns materiais especificados, esta substituição só poderá se efetuar mediante expressa autorização, por escrito, da Administração, para cada caso particular.
30.3. Todas as ordens de serviço ou comunicação da fiscalização à executora/ contratada, ou vice-versa, deverão ser transmitidos por escrito no diário de obras e só assim produzindo seus efeitos.
30.4. Para atendimento do objeto desta licitação a contratada poderá subcontratar outras empresas para a execução de atividades auxiliares, mas somente se previamente aprovadas pela contratante, permanecendo com a Contratada a responsabilidade pela execução total da obra.

30.5. Fazem parte integrante deste edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
c) Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF;
d) Anexo III - Modelo de declaração conjunta;
e) Anexo IV – Modelo de Declaração que a empresa participante da Licitação possui conhecimento do edital e seus anexos e não foi considerada inidônea;
f) Anexo V – Modelo de Declaração de que tomou conhecimento do local dos serviços; 
g) Anexo VI – Projeto Básico;
h) Anexo VII – Modelo de Carta de Credenciamento;
i) Anexo VIII – Modelo declaração de enquadramento de ME, EPP ou Cooperativa;
j) Anexo IX – Minuta de Contrato;
k) Anexo X – Planilha de Custos (Modelo).

30.6 . Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Edital e do contrato dele decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.   
                                                 
   Campos Borges/RS, 06 de novembro de 2024.
______________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal






PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 106/2024
CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 007/2024

ANEXO I
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E 
TERMO DE REFERENCIA

1.OBJETO:
1.1 Constitui o objeto do presente a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA ORGANICA E SELETIVA, TRIAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS DOMICILIARES, SÓLIDOS E COMPACTAVEIS, COM LIXO ORGANICO E INORGANICO (SECO), URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES RS, de acordo com o que segue:

	ITEM
	QUT
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	12

	CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA ORGANICA E SELETIVA, TRIAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS DOMICILIARES, SÓLIDOS E COMPACTAVEIS, COM LIXO ORGANICO E INORGANICO (SECO), URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES RS.
· Os mesmos deverão ser encaminhados para reciclagem em central de triagem e o restante de resíduos não aproveitados para aterro sanitário, todos em locais apropriados devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente, de aproximadamente 35 (trinta e cinco) toneladas/ mês de resíduos e uma população de 3.613 (Três mil seiscentos e treze) habitantes, compreendendo área urbana e rural, com no mínimo 01 caminhão, para a coleta 03 vezes por semana no município e destino até o aterro sanitário;
· O serviço deverá ser efetuado com no mínimo 01 caminhão apropriado para coleta seletiva, modelo com no máximo 15 anos, em perfeito estado de conservação, aprovado por servidores municipais que serão designados pela administração municipal e com equipamento de GPS instalado que grave a rota percorrida diariamente e resgate histórico;
· A empresa deverá dispor de 01 (Um motorista), devidamente habilitado para tal e funcionários (no mínimo 02 garis) aptos para o recolhimento dos resíduos ou realização dos serviços. Todos deverão usar EPIS – Equipamento de Proteção Individual;
· A coleta e transporte ficará sob inteira responsabilidade da contratada e fiscalizada pelo Município, devendo ser realizada segundo o cronograma abaixo:
· FREQUENCIA E HORARIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
· O lixo orgânico e inorgânico será recolhido, 03 vezes por semana, nas segundas feiras, quartas feiras e sextas feiras, no período das 07hs30min até as 18hs00min;
· A coleta não será efetuada nos dias em que for feriado municipal, estadual ou nacional, nestes dias a coleta será realizada no dia posterior ao feriado.
· Ao menos 01 vez por semana ou a cada 15 dias, conforme estado dos contentores, a coleta deve ser realizada com 01 caminhão com TOMBADOR DE CONTENTORES, para uma limpeza correta e eficaz de restos de lixos nos contêineres instalados no município.
· A cada 03 meses, a empresa deve recolher sem custos adicionais, lixos inservíveis (Colchões, guarda-roupas, entre outros), em local que o município ira indicar para recolhimento e levado até o aterro sanitário para descarte.

· OS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS RESIDENCIAL E COMERCIAL A SEREM CONTRATADOS SERÃO PRESTADOS EM TODAS AS VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, DE ACORDO COM OS SEGUINTES ROTEIROS:
· A coleta será realizada em todo o perimero urbano da cidade (Incluindo Vila operária) de Campos Borges de todo qualquer tipo de lixo (Orgânico ou inorgânico), 03 vezes por semana (Segunda, quarta e sexta feira), sendo que alem no perímetro urbano do município, os serviços de recolhimento deverão ser realizados em localidades do interior do Município, conforme segue:
· COMUNIDADES:
· 1.1.1 Rincão dos Toledos e Vila Fogo, (05) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 caixa em frente a propriedade de Fernando Trombetta Carvalho em Rincão dos Toledos, com aproximadamente 11 Km da sede do Município; outro ponto em frente a empresa SC Seriais, 01  caixa em frente ao cemitério dos Lopes, outra caixa na curva próximo propriedade de Maria Hilda Toledo Bonzanini e outra caixa na subida dos Liras, já na linha São Cristóvão;
· 1.1.2 Distrito de Linha Ferrari e Varame com (06) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 caixa em frente a comunida de Linha Ferrari, aproximadamente 06 Km da sede do Município, 01 ponto em frente a Residência de Solange Gonzatt, 01 ponto próximo residência de Alexandre Khun, 01 ponto em frente ao bar do Cará, 01 ponto em frente ao Moinho do Varame, 01 ponto próximo a ponte da Celesia;
· 1.1.3 Agrovila União - com (03) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 ponto em frente a propriedade de Marcelo Antonio Soares, 01 ponto na Agrovila União 01 no final do povoado da vila e 01 ponto em frente a propriedade do Senhor Vilson Neves, com aproximadamente 02 Km da sede do município;
· 1.1.4 Uma caixa no inicio da Avenida Mauricio Cardoso, entrada do Distrito de São José e outra caixa no final da Avenida Mauricio Cardoso, no entroncamento das linhas São Pedro e Linha Teodoro;
· 1.1.5 Vila São Jorge, estendendo-se a coleta até o Matadouro de Guilomar Bitencurt, aproximadamente 04 km da sede do Município;
· 1.1.6 Linha São Pedro, com (03) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 em frente ao colégio Duarte da Costa 01 em frente a propriedade de Antenor dos Santos Antunes, e 01 próximo propriedade de Beraci Aguiar  com aproximadamente 3,5 Km da sede do município;
· 1.1.7 Linha Costa, VRS 817, aproximadamente 02 km da sede do Município, com 01 ponto de recolhimento em frente a propriedade de Avelino da Silva Toledo e 01 ponto em frente ao restaurante Tempero Novo e 01 Próximo a CBNet;
· 1.1.8 Mundo Novo, 01 ponto na entrada do Balneário Lago Dourado, aproximadamente 20 Km da sede do Município;
· 1.1.9 Linha Teodoro 02 pontos, devendo realizar o trajeto até o ponto próximo propriedade de Judite Neves, retornando pelo travessa que sai na estrada do Varame com ponto de recolhimento próximo a propriedade de Ceci Hefler passando .
· ETINERARIO DO RECOLHIMENTO:
· SEGUNDAS FEIRAS: Perímetro urbana (Vila Operaria passando em frente a Capela Santa Luzia em frente ao posto de saúde e seguindo ate uma caixa com ponto de recolhimento em frente ao colégio Duarte da Costa de onde retorna), (Linha São Jorge) trajetos especificados nos itens 1.1.1 (Rincão dos Toledos) e 1.1.8 (Mundo Novo);
· QUARTAS FEIRAS: Perímetro urbana (Vila Operaria passando em frente a Capela Santa Luzia em frente ao posto de saúde e seguindo ate uma caixa com ponto de recolhimento em frente ao colégio Duarte da Costa de onde retorna), (Linha São Jorge);
· SEXTAS FEIRAS: Perímetro urbana (Vila Operaria passando em frente a Capela Santa Luzia em frente ao posto de saúde e seguindo ate uma caixa com ponto de recolhimento em frente ao colégio Duarte da Costa de onde retorna), (Linha São Jorge) e trajeto especificado nos itens 1.1.2 (Linha Ferrari e Varame), 1.1.3 Propriedade de Marcelo Antonio Soares e (Agrovila União), 1.1.7 (São Pedro), 1.1.8 (Linha Costa e Distrito Industrial), 1.1.9 (Linha Teodoro);

· Km percorrido por semana 160km.

	R$ 29.917,57
	R$ 359.010,84

	
	
	
	
	Total R$ 359.010,84



1.2. O valor total previsto para a referida despesa com o objeto licitado será de R$ 29.917,57 (Vinte e nove mil novecentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 359.010,84 (Trezentos e cinquenta e nove mil e dez reais e oitenta e quatro centavos), valores elaborado com base em orçamentos fornecido por empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado e também com preço extraído em consulta realizado no site do TCE/RS- LICITACON, em municípios do porte de Campos Borges, como Alto Alegre/ RS, Quinze de Novembro/ RS, Lagoa dos Três Cantos/ RS, Estrela Velha/ RS e no próprio município de Campos Borges/RS, sendo que nos demais municípios os valores variaram entre R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais) e até R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), o qual por uma média e baseado na correção de valores já pagos hoje no processo emergencial, se chegou a referência mensal pelo valor pago pelo município hoje.
1.3 O município se propõe a pagar o valor máximo de R$ 29.917,57 (Vinte e nove mil novecentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 359.010,84 (Trezentos e cinquenta e nove mil e dez reais e oitenta e quatro centavos).

2. JUSTIFICATIVA
2.1 É de conhecimento de todos que é de competência do município o recolhimento de lixo (orgânico e inorgânico) do município, se fazendo assim de extrema necessidade a contratação para a coleta seletiva e destinação final de resíduos domiciliares urbanos e rurais, se fazendo necessária uma coleta mínima de 03 vezes por semana, para se manter adequado o acumulo de resíduos no município.
2.2 Diante do exposto, a administração tem por objetivo realizar a abertura de licitação para a coleta seletiva, transporte e destinação final de resíduos domiciliares do município, também em virtude da empresa contratada no pregão presencial realizado em 2023, ter pedido a rescisão contratual, se trabalhando hoje com um contrato emergencial para o devido recolhimento.

3. DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 O pagamento da primeira parcela será efetivado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da nota fiscal, em deposito diretamente na conta da empresa contratada.
3.2 Todos os pagamentos serão realizados em moeda corrente Nacional sendo processadas as retenções previdenciárias e demais retenções nos termos da Lei que regula a matéria, a execução dos respectivos serviços e comprovados os recolhimentos previdenciários e demais encargos e direitos inerentes aos profissionais que executarão os serviços.
3.3 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento da CONTRATADA que apresentou a melhor proposta para cada item da licitação.
3.4 Somente serão pagos os valores que forem apresentados pela medição da fiscalização municipal.

4. DA VALIDADE DA PROPOSTA 

4.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes de documentação e propostas deste edital de licitação. 

5. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

5.1 O acompanhamento, fiscalização e monitoramento será realizado em todas as etapas de execução do objeto contratado, devendo a fiscalização ser realizada pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, ou através de servidor (a) formalmente designado (a) na forma do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
5.2 Em cada visita realizada pelo responsável, deverá ser gerado relatório de acompanhamento de execução das obras civis e este deverá constar relatório fotográfico.
5.3. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material e os serviços que não satisfaçam as especificações estabelecidas no memorial descritivo.
5.4. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas a administração municipal no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas às penalidades previstas.
5.5. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
5.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

6.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


6.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2024, Lei Orçamentária Anual n.º 1.842, de 15 de dezembro de 2023, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 07 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
PROJETO: 2063 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AMBIENTAIS
RUBRICA: 3.390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV - 001 

7. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 
Campos Borges/RS, 06 de novembro de 2024.


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal

















PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 106/2024
CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 007/2024

ANEXO II


MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7.º, INCISO XXXIII,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa....................................cadastrada sob CNPJ N° ....................................., localizada na ............................., na cidade de .................................../........, neste ato representada por seu representante legal/procurador..................................., inscrito sob CPF N° ....................................., residente e domiciliado na...................localizado na cidade de.............................../....., para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório nº 106/2024, sob a modalidade de Concorrência Presencial nº. 00672024, DECLARA que:

(      ) em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.


___________, em ________ de ___________ de _________


___________________
Representante Legal






PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 106/2024
CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 007/2024

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa....................................cadastrada sob CNPJ N° ....................................., localizada na ............................., na cidade de .................................../........, neste ato representada por seu representante legal/procurador..................................., inscrito sob CPF N° ....................................., residente e domiciliado na...................localizado na cidade de.............................../....., para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório nº 106/2024, sob a modalidade de Concorrência Presencial nº. 007/2024, DECLARA que:

(    ) Que atende aos requisitos de habilitação e que sua proposta esta em conformidade com as exigências do edital;

(   ) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos par atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

(    ) Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

______________, em _____ de ______________ de ____________.



      __________________________
Assinatura do representante legal da empresa




PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 106/2024
CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 007/2024

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS
E TERMOS CONSTANTES NA LEI 14.133/2021, NÃO SENDO CONSIDERADA INIDONEA POR NENHUM ORGAO PUBLICO

A empresa....................................cadastrada sob CNPJ N° ....................................., localizada na ............................., na cidade de .................................../........, neste ato representada por seu representante legal/procurador..................................., inscrito sob CPF N° ....................................., residente e domiciliado na...................localizado na cidade de.............................../....., para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório nº 106/2024, sob a modalidade de Concorrência Presencial nº. 007/2024, DECLARA que:

(      ) sob as penas da lei, que para participar do Edital de Licitação n° 106/2024, Concorrência Presencial nº. 007/2024, tomou conhecimento da integridade do edital de licitação e todos os seus anexos, sendo que não foi considera inidônea por nenhum órgão publico, concordando com a integralidade de seu conteúdo e determinações e que atendeu todos os dispositivos constantes na lei 14.133/2021.



	                                          	  ..................................../......... aos ..................dias do mês de .....................do ano de ..........



........................................................
Assinatura do representante 
Cargo na empresa




PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 106/2024
CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 007/2024

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS LOCAIS E SUAS CONDIÇÕES


A empresa....................................cadastrada sob CNPJ N° ....................................., localizada na ............................., na cidade de .................................../........, neste ato representada por seu representante legal/procurador..................................., inscrito sob CPF N° ....................................., residente e domiciliado na...................localizado na cidade de.............................../....., para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório nº 106/2024, sob a modalidade de Concorrência Presencial nº. 007/2024, DECLARA que:

(      ) possui pleno conhecimento das condições em  que se encontra o local onde será executado as coletas dos resíduos, com suas devidas localizações e dias de recolhimento.






                            Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.


____________________/___, em ________ de ___________ de ____________.



___________________
Representante Legal
Cargo na Empresa




EDITAL DE LICITAÇÃO N° 095/2024
CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 006/2024

ANEXO VI

PROJETO BÁSICO PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA ORGANICA E SELETIVA, TRIAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS DOMICILIARES, SÓLIDOS E COMPACTAVEIS, COM LIXO ORGANICO E INORGANICO (SECO), URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES RS
Especificação:
Contratação de empresa para prestação de serviço de COLETA ORGANICA E SELETIVA, TRIAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS DOMICILIARES, SÓLIDOS E COMPACTAVEIS, COM LIXO ORGANICO E INORGANICO (SECO), URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES RS, compreendendo área urbana e área rural, com no mínimo 01 caminhão, para a coleta três vezes por semana no município e destino até o Aterro Sanitário.

Os serviços de RECOLHIMENTO E DESTINAÇÃO, a serem realizados, possuem o seguinte roteiro, dias e especificações:
a) Os mesmos deverão ser encaminhados para local apropriado devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente, de aproximadamente 35 (trinta e cinco) toneladas/ mês de resíduos e uma população de 3.613 (Três mil seiscentos e treze) habitantes, compreendendo aera urbana e rural, com no mínimo 01 caminhão, para a coleta 03 vezes por semana no município e destino até o aterro sanitário;
b) O serviço deverá ser efetuado com no mínimo 01 caminhão apropriado para coleta seletiva, em perfeito estado de conservação, aprovado por servidores municipais que serão designados pela administração municipal e com equipamento de GPS instalado que grave a rota percorrida diariamente e resgate histórico;
c) A empresa deverá dispor de 01 (Um motorista), devidamente habilitado para tal e funcionários (no mínimo 02 garis) aptos para o recolhimento dos resíduos ou realização dos serviços. Todos deverão usar EPIS – Equipamento de Proteção Individual;
d) A coleta e transporte ficará sob inteira responsabilidade da contratada e fiscalizada pelo Município, devendo ser realizada segundo o cronograma abaixo:
e) FREQUENCIA E HORARIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
f) O lixo orgânico e inorgânico será recolhido, 03 vezes por semana, nas segundas feiras, quartas feiras e sextas feiras, no período das 07hs30min ate as 18hs00min;
g) A coleta não será efetuada nos dias em que for feriado municipal, estadual ou nacional, nestes dias a coleta será realizada no dia posterior a coleta.
h) OS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS RESIDENCIAL E COMERCIAL A SEREM CONTRATADOS SERÃO PRESTADOS EM TODAS AS VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, DE ACORDO COM OS SEGUINTES ROTEIROS:
i) A coleta será realizada em todo o perimero urbano da cidade (Incluindo Vila operária) de Campos Borges de todo qualquer tipo de lixo (Orgânico ou inorgânico), 03 vezes por semana (Segunda, quarta e sexta feira), sendo que alem no perimero urbano do município, os serviços de recolhimento deverão ser realizados em localidades do interior do Município, conforme segue:
j) Ao menos 01 vez por semana ou a cada 15 dias, conforme estado dos contentores, a coleta deve ser realizada com 01 caminhão com TOMBADOR DE CONTENTORES, para uma limpeza correta e eficaz de restos de lixos nos contêineres instalados no município. 
k) A cada 03 meses, a empresa deve recolher sem custos adicionais, lixos inservíveis (Colchões, guarda-roupas, entre outros), em local que o município ira indicar para recolhimento e levado ate o aterro sanitário para descarte.

l) COMUNIDADES:
m) 1.1 Rincão dos Toledos e Vila Fogo, (05) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 caixa em frente a propriedade de Fernando Trombetta Carvalho em Rincão dos Toledos, com aproximadamente 11 Km da sede do Município; outro ponto em frente a empresa SC Seriais, 01  caixa em frente ao cemitério dos Lopes, outra caixa na curva próximo propriedade de Maria Hilda Toledo Bonzanini e outra caixa na subida dos Liras, já na linha São Cristóvão;
n) 1.1.2 Distrito de Linha Ferrari e Varame com (06) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 caixa em frente a comunida de Linha Ferrari, aproximadamente 06 Km da sede do Município, 01 ponto em frente a Residência de Solange Gonzatti, 01 ponto próximo residência de Alexandre Khun, 01 ponto em frente ao bar do Cará, 01 ponto em frente ao Moinho do Varame, 01 ponto próximo a ponte da Celesia;
o) 1.1.3 Agrovila União - com (03) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 ponto em frente a propriedade de Marcelo Antonio Soares, 01 ponto na Agrovila União 01 no final do povoado da vila e 01 ponto em frente a propriedade do Senhor Vilson Neves, com aproximadamente 02 Km da sede do município;
p) 1.1.4 Uma caixa no inicio da Avenida Mauricio Cardoso, entrada do Distrito de São José e outra caixa no final da Avenida Mauricio Cardoso, no entroncamento das linhas São Pedro e Linha Teodoro;
q) 1.1.5 Vila São Jorge, estendendo-se a coleta até o Matadouro de Guilomar Bitencurt, aproximadamente 04 km da sede do Município;
r) 1.1.6 Linha São Pedro, com (03) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 em frente ao colégio Duarte da Costa 01 em frente a propriedade de Antenor dos Santos Antunes, e 01 próximo propriedade de Beraci Aguiar  com aproximadamente 3,5 Km da sede do município;
s) 1.1.7 Linha Costa, VRS 817, aproximadamente 02 km da sede do Município, com 01 ponto de recolhimento em frente a propriedade de Avelino da Silva Toledo e 01 ponto em frente ao restaurante Tempero Novo e 01 Próximo a CB Net;
t) 1.1.8 Mundo Novo, 01 ponto na entrada do Balneário Lago Dourado, aproximadamente 20 Km da sede do Município;
u) 1.1.9 Linha Teodoro 02 pontos, devendo realizar o trajeto até o ponto próximo propriedade de Judite Neves, retornando pelo travessa que sai na estrada do Varame com ponto de recolhimento próximo a propriedade de Ceci Hefler passando.

v) ETINERARIO DO RECOLHIMENTO:
w) SEGUNDAS FEIRAS: Perímetro urbana (Vila Operaria passando em frente à Capela Santa Luzia em frente ao posto de saúde e seguindo ate uma caixa com ponto de recolhimento em frente ao colégio Duarte da Costa de onde retorna), (Linha São Jorge) trajetos especificados nos itens 1.1.1 (Rincão dos Toledos) e 1.1.8 (Mundo Novo);
x) QUARTAS FEIRAS: Perímetro urbana (Vila Operaria passando em frente a Capela Santa Luzia em frente ao posto de saúde e seguindo ate uma caixa com ponto de recolhimento em frente ao colégio Duarte da Costa de onde retorna), (Linha São Jorge);
y) SEXTAS FEIRAS: Perímetro urbana (Vila Operaria passando em frente a Capela Santa Luzia em frente ao posto de saúde e seguindo ate uma caixa com ponto de recolhimento em frente ao colégio Duarte da Costa de onde retorna), (Linha São Jorge) e trajeto especificado nos itens 1.1.2 (Linha Ferrari e Varame), 1.1.3 Propriedade de Marcelo Antonio Soares e (Agrovila União), 1.1.7 (São Pedro), 1.1.8 (Linha Costa e Distrito Industrial), 1.1.9 (Linha Teodoro);
x) Km percorrido por semana 160 km.

4. Informações Gerais:

a) A coleta inclui todos os resíduos não tóxicos e não considerados de recolhimento especial (hospitalares e outros), conforme consta na especificação acima. 
b) O roteiro percorrido para a coleta é de aproximadamente 160 km (centos e sessenta quilômetros) por semana em âmbito municipal, considerando um volume de tráfego de pequeno para médio, com topografia e pavimento asfáltico, poliédrico e estrada de chão de boa qualidade viária. 
b.1.	Em dias de coleta de lixo inorgânico/seco, a empresa deverá realizar os serviços com caminhão apropriado para a referida coleta. 
b.2	É vedada a Empresa ou seus funcionários a pré-catação “in loco” dos resíduos, sob pena de multa, devendo todo o material recolhido e com a destinação para Aterro Sanitário.
c) A Empresa responsável pela coleta e transporte deverá apresentar Atestado, registro ou inscrição na entidade competente, bem como o alvará de licença Municipal, com atividade compatível com o serviço a ser desenvolvido. 
d) A empresa deverá se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos causados em decorrência da execução dos serviços, incluindo também, os danos causados a terceiros, a qualquer título. 
e) Será de responsabilidade da empresa toda e qualquer providência que diga respeito à segurança do trabalho de seus empregados. 
f) Os funcionários deverão trabalhar com uniforme, possuir a identificação da empresa prestadora de serviço e deverão usar equipamentos de proteção individual - EPIs, conforme considerados nos laudos técnicos. 
g) Ficará a cargo da empresa contratada a obtenção de licenças e outras providências decorrentes. 
h) Fornecer toda a mão-de-obra especializada, equipamentos e material, inclusive os de segurança do trabalho, ferramentas e utensílios necessários à execução dos serviços e à administração de seu pessoal em número suficiente para a execução de todos os serviços contratados, bem como, manter os funcionários devidamente treinados a fim de evitar acidentes de trabalho. 
i) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro de acidente de trabalho com relação ao pessoal designado para a execução dos serviços contratados. 
j) Trabalho de educação ambiental: A empresa contratada deverá desenvolver em parceria com o município, um trabalho de conscientização com a população para a coleta seletiva dos resíduos. 

5. Dos valores 
	Em anexo, consta planilha de custos referente aos serviços objeto desta solicitação. A Planilha foi elaborada pela Comissão que realizou este projeto, chegando a um valor final de R$ 29.917,57 (Vinte e nove mil novecentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 359.010,84 (Trezentos e cinquenta e nove mil e dez reais e oitenta e quatro centavos), valores elaborado com base em orçamentos fornecido por empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado e também com preço extraído em consulta realizado no site do TCE/RS- LICITACON, em municípios do porte de Campos Borges, como Alto Alegre/ RS, Quinze de Novembro/ RS, Lagoa dos Três Cantos/ RS, Estrela Velha/ RS e no próprio município de Campos Borges/RS, sendo que nos demais municípios os valores variaram entre R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais) e até R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), o qual por uma média e baseado na correção de valores já pagos hoje no processo emergencial, se chegou a referência mensal pelo valor pago pelo município hoje.


6.	Comissão responsável pela elaboração do projeto:

__________________________________________
JOVANI FERNANDES DA COSTA
Secretário Mun. de Infraestrutura e Meio Ambiente


______________________________________________
AMERIS RODRIGUES LIRA HARTMANN
 Secretária Municipal de Administração e Planejamento

______________________________________

AUREO MORAES RODRIGUES
Secretário Municipal da fazenda

____________________________________
ADRIANA PETRI DA COSTA
Agente de Contratação























PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 106/2024
CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 007/2024

ANEXO VII

MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa....................................cadastrada sob CNPJ N° ....................................., localizada na ............................., na cidade de .................................../........, neste ato credencia o (a) sr. (a) ..................................., inscrito sob CPF N° ....................................., residente e domiciliado na...................localizado na cidade de.............................../....., para os fins de direito, na qualidade de licitante do Procedimento Licitatório nº 106/2024, sob a modalidade de Concorrência Presencial nº. 007/2024, como REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.



                                ......................................../............, aos .......dias do mês de ....................de ..............................
	    		



_____________________________________
Representante Legal/Procurador
Cargo 


Obs.: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.


PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 106/2024
CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 007/2024

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME, EPP OU COOPERATIVA

A empresa....................................cadastrada sob CNPJ N° ....................................., localizada na ............................., na cidade de .................................../........, neste ato representada por seu representante legal/procurador..................................., inscrito sob CPF N° ....................................., residente e domiciliado na...................localizado na cidade de.............................../....., para os fins de direito, na qualidade de licitante do Procedimento Licitatório nº 106/2024, sob a modalidade de Concorrência Presencial nº. 007/2024, DECLARA que:

(    ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;
(    ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;
(    ) é cooperativa, tendo auferido no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), tendo assim direito aos benefícios previstos nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/07.
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

                                ......................................../............, aos .......dias do mês de ....................de ..............................
	    		



Representante Legal/Procurador
Cargo 

               					
Contador da Empresa
(Nº de Registro no órgão Competente – CRC)

ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° (__) /2024

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA ORGANICA E SELETIVA, TRIAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS DOMICILIARES, SÓLIDOS E COMPACTAVEIS, COM LIXO ORGANICO E INORGANICO (SECO), URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES RS.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si celebram, de um lado, o Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, na cidade de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, ........................................, inscrita no CNPJ sob nº                                            ........................................., com sede na cidade de ..................................., Estado RS, neste ato representada por ......................................... ,brasileiro, residente e domiciliado na .................................................. , doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista a homologação de licitação para a Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta seletiva, transporte e destinação final de resíduos domiciliares urbanos do município de Campos Borges RS por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

O presente Contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº 14.133/2021, de 01 de abril e 2021.

Licitação Nº 106/2024 – Modalidade CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 007/2024.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 106/2024.

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA ORGANICA E SELETIVA, TRIAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS DOMICILIARES, SÓLIDOS E COMPACTAVEIS, COM LIXO ORGANICO E INORGANICO (SECO), URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES RS, compreendendo área urbana e área rural, com no mínimo 01 caminhão, para a coleta três vezes por semana no município e destino até o Aterro Sanitário, a serem executados em regime de empreitada por preço global, conforme especificações técnicas, contidas no edital que originou este contrato e de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referencia que segue em anexo a este contrato como parte integrante do mesmo.

CLAÚSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES: 
2.1 Das obrigações da Contratada: 
1.  Executar os serviços de acordo com os critérios de coleta exigidos no Projeto Básico em anexo, o qual é parte integrante do presente contrato. 
1. Assumir total responsabilidade pela execução dos serviços e por eventuais danos destes decorrentes. 
1. Adequar-se as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis pelo controle de meio ambiente, ficando sob sua responsabilidade e suas expensas a obtenção de licenças ambientais para o exercício dos objetos contratados. 
1. Fornecer todos os equipamentos e mão de obra necessária ao bom andamento dos serviços contratados. 
1. É de responsabilidade da Contratada a qualidade e eficiência do andamento dos serviços, devendo prestar assistência aos seus funcionários e provê-los, em número compatível com os serviços em execução. 
1. A Contratada deverá fornecer e exigir a utilização de todo o equipamento de segurança previsto na legislação trabalhista. 
1. Todos os equipamentos utilizados para o bom andamento dos serviços deverão obedecer às especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
1. Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, ocasionados por seus funcionários e/ou equipamentos, a terceiros nos acidentes de transito ou de trabalho. 
1. Prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, cujas reclamações se obriga atender prontamente, tendo um representante ou preposto com poderes para tratar com o município.
1. Manter durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
	
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO: 
3.1 Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ (______) mensais.
3.2 – O pagamento será efetuado mensalmente, ocorrendo dentro do prazo de até 30 (trinta) dias do mês subsequente à prestação dos serviços contratados, mediante entrega da nota fiscal, acompanhada da planilha de medição de custos mensais, aprovada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e meio ambiente.

CLAÚSULA QUARTA – DIREITOS E OBRIGAÇOES: 
4.1 O descumprimento das condições especificadas neste Contrato, a partir de sua assinatura, implicará na aplicação das seguintes penalidades:

DA CONTRATADA:
1. Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido;
a.1.) Considerando o número de advertências e a gravidade das faltas, poderá ser encaminhado o caso à autoridade municipal competente, com pedido formal de rescisão de Contrato.

1. Sem prejuízo de outras cominações, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes multas:
b.1) de  até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e/ou legislação pertinente;
b.2) de até 10% (dez por cento) sobre o total atualizado do contrato, na hipótese de  inexecução total.  
c) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade ou falta;
d) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei;
0. As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida sua reiteração;
0. Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos decorrentes para o CONTRATANTE.
0. O não cumprimento das condições estabelecidas no Projeto Básico implicará em multa de até 10% do valor percebido mensalmente pela CONTRATADA e a reincidência resultará em nova multa com o dobro do valor.
0.  Ocorrendo qualquer das hipóteses da alínea “b.2”, a CONTRATADA ficará sujeita, além da aplicação da multa correspondente, às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, nos termos que seguem:
a) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 01 (um) ano, em caso de inexecução parcial do Contrato.
b) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, e declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, em caso de inexecução total do objeto.

DO CONTRATANTE:
1. No caso de atraso imotivado do pagamento do valor ajustado, o CONTRATANTE sofrerá multa de 10% (dez por cento) sobre o total atualizado da inadimplência.

CLAÚSULA QUINTA - NORMATIVA: 
5.1 Este Contrato Administrativo reger-se-á pelas normas constantes na Lei 14.133/2021. 

CLAÚSULA SEXTA – DA VINCULAÇAO: 
6.1 O presente contrato encontra-se vinculado ao Processo de Licitação modalidade Concorrência Presencial nº. 007/2024.

CLAÚSULA SÉTIMA – DA EXECUÇAO 
7.1 O prazo de início da prestação do serviço, será a de até 02 (dois dias) partir da assinatura do Contrato.
7.2 O contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até os limites máximos da Lei 14.133/221.
7.3 No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV.
7.4 O contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do município, de acordo com a Lei 14.133/2021.
7.5 O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA OITAVA – RECURSOS FINANCEIROS:
8.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2024, Lei 1.842, de 15 de dezembro de 2023.

ÓRGÃO: 07 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
PROJETO: 2063 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AMBIENTAIS
RUBRICA: 3.390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
RV - 001

CLAÚSULA NONA – DA FISCALIZAÇAO: 
9.1 A Fiscalização do contrato estará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente que poderá embargar todo ou parte dos serviços, se estes estiverem em desacordo com as condições técnicas e procedimentos exigidos. 
9.2 Constatada alguma irregularidade na prestação dos serviços, a CONTRATADA será notificada para corrigi-la no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de incorrer nas penalidades descritas na Clausula Quarta. 
9.3 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e particularmente, à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

CLAUSULA DECIMA – PROJETO BASICO, ROTEIRO E ITINERARIOS:
10.1. Frequência e horário da execução dos serviços: 
A prestação dos serviços de engenharia sanitária de limpeza pública de coleta objeto do PROJETO será executada da seguinte maneira: 
10.1.1. O lixo orgânico será recolhido nas segundas-feiras e sextas-feiras no horário compreendido das 07hs30min da manha às 12hs00min; 
10.1.2. O lixo inorgânico (seco) será recolhido nas quartas feiras no horário compreendido das 07hs30min da manha às 12hs00min; 
10.1.3. A coleta não será efetuada nos dias em que for feriado municipal, estadual ou nacional, nestes dias a coleta será realizada no dia posterior ao feriado. 
10.1.4. Nas segundas-feiras e sextas-feiras, será recolhido o lixo orgânico (molhado) e nas quartas-feiras, será recolhido lixo seco (inorgânico).
10.1.5 O Transporte dos resíduos tantos orgânico como inorgânico deverá ser realizado nos mesmos dias em que tiver coleta.  
10.1.6.  Os Serviços de coleta transporte e destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos e Rurais Residencial e Comercial a serem contratados serão prestados em todas as vias Urbanas e Rurais do Município de Campos Borges. 
10.2 Os serviços de RECOLHIMENTO E DESTINAÇÃO, a serem realizados, possuem o seguinte roteiro, dias e especificações:
a) Os mesmos deverão ser encaminhados para local apropriado devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente, de aproximadamente 35 (trinta e cinco) toneladas/ mês de resíduos e uma população de 3.613 (Três mil seiscentos e treze) habitantes, compreendendo aera urbana e rural, com no mínimo 01 caminhão, para a coleta 03 vezes por semana no município e destino até o aterro sanitário;
b) O serviço deverá ser efetuado com no mínimo 01 caminhão apropriado para coleta seletiva, em perfeito estado de conservação, aprovado por servidores municipais que serão designados pela administração municipal e com equipamento de GPS instalado que grave a rota percorrida diariamente e resgate histórico;
c) A empresa deverá dispor de 01 (Um motorista), devidamente habilitado para tal e funcionários (no mínimo 02 garis) aptos para o recolhimento dos resíduos ou realização dos serviços. Todos deverão usar EPIS – Equipamento de Proteção Individual;
d) A coleta e transporte ficará sob inteira responsabilidade da contratada e fiscalizada pelo Município, devendo ser realizada segundo o cronograma abaixo:
e) FREQUENCIA E HORARIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
f) O lixo orgânico e inorgânico será recolhido, 03 vezes por semana, nas segundas feiras, quartas feiras e sextas feiras, no período das 07hs30min ate as 18hs00min;
g) A coleta não será efetuada nos dias em que for feriado municipal, estadual ou nacional, nestes dias a coleta será realizada no dia posterior a coleta.
h) OS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS RESIDENCIAL E COMERCIAL A SEREM CONTRATADOS SERÃO PRESTADOS EM TODAS AS VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, DE ACORDO COM OS SEGUINTES ROTEIROS:
i)              A coleta será realizada em todo o perimero urbano da cidade (Incluindo Vila operária) de Campos Borges de todo qualquer tipo de lixo (Orgânico ou inorgânico), 03 vezes por semana (Segunda, quarta e sexta feira), sendo que alem no perimero urbano do município, os serviços de recolhimento deverão ser realizados em localidades do interior do Município, conforme segue:
j)              Ao menos 01 vez por semana ou a cada 15 dias, conforme estado dos contentores, a coleta deve ser realizada com 01 caminhão com TOMBADOR DE CONTENTORES, para uma limpeza correta e eficaz de restos de lixos nos contêineres instalados no município. 
k) A cada 03 meses, a empresa deve recolher sem custos adicionais, lixos inservíveis (Colchões, guarda-roupas, entre outros), em local que o município ira indicar para recolhimento e levado ate o aterro sanitário para descarte.

l) COMUNIDADES:
m) 1.1 Rincão dos Toledos e Vila Fogo, (05) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 caixa em frente a propriedade de Fernando Trombetta Carvalho em Rincão dos Toledos, com aproximadamente 11 Km da sede do Município; outro ponto em frente a empresa SC Seriais, 01  caixa em frente ao cemitério dos Lopes, outra caixa na curva próximo propriedade de Maria Hilda Toledo Bonzanini e outra caixa na subida dos Liras, já na linha São Cristóvão;
n) 1.1.2 Distrito de Linha Ferrari e Varame com (06) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 caixa em frente a comunida de Linha Ferrari, aproximadamente 06 Km da sede do Município, 01 ponto em frente a Residência de Solange Gonzatti, 01 ponto próximo residência de Alexandre Khun, 01 ponto em frente ao bar do Cará, 01 ponto em frente ao Moinho do Varame, 01 ponto próximo a ponte da Celesia;
o) 1.1.3 Agrovila União - com (03) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 ponto em frente a propriedade de Marcelo Antonio Soares, 01 ponto na Agrovila União 01 no final do povoado da vila e 01 ponto em frente a propriedade do Senhor Vilson Neves, com aproximadamente 02 Km da sede do município;
p) 1.1.4 Uma caixa no inicio da Avenida Mauricio Cardoso, entrada do Distrito de São José e outra caixa no final da Avenida Mauricio Cardoso, no entroncamento das linhas São Pedro e Linha Teodoro;
q) 1.1.5 Vila São Jorge, estendendo-se a coleta até o Matadouro de Guilomar Bitencurt, aproximadamente 04 km da sede do Município;
r) 1.1.6 Linha São Pedro, com (03) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 em frente ao colégio Duarte da Costa 01 em frente a propriedade de Antenor dos Santos Antunes, e 01 próximo propriedade de Beraci Aguiar  com aproximadamente 3,5 Km da sede do município;
s) 1.1.7 Linha Costa, VRS 817, aproximadamente 02 km da sede do Município, com 01 ponto de recolhimento em frente a propriedade de Avelino da Silva Toledo e 01 ponto em frente ao restaurante Tempero Novo e 01 Próximo a CB Net;
t) 1.1.8 Mundo Novo, 01 ponto na entrada do Balneário Lago Dourado, aproximadamente 20 Km da sede do Município;
u) 1.1.9 Linha Teodoro 02 pontos, devendo realizar o trajeto até o ponto próximo propriedade de Judite Neves, retornando pelo travessa que sai na estrada do Varame com ponto de recolhimento próximo a propriedade de Ceci Hefler passando.

v) ETINERARIO DO RECOLHIMENTO:
w) SEGUNDAS FEIRAS: Perímetro urbana (Vila Operaria passando em frente à Capela Santa Luzia em frente ao posto de saúde e seguindo ate uma caixa com ponto de recolhimento em frente ao colégio Duarte da Costa de onde retorna), (Linha São Jorge) trajetos especificados nos itens 1.1.1 (Rincão dos Toledos) e 1.1.8 (Mundo Novo);
x) QUARTAS FEIRAS: Perímetro urbana (Vila Operaria passando em frente a Capela Santa Luzia em frente ao posto de saúde e seguindo ate uma caixa com ponto de recolhimento em frente ao colégio Duarte da Costa de onde retorna), (Linha São Jorge);
y) SEXTAS FEIRAS: Perímetro urbana (Vila Operaria passando em frente a Capela Santa Luzia em frente ao posto de saúde e seguindo ate uma caixa com ponto de recolhimento em frente ao colégio Duarte da Costa de onde retorna), (Linha São Jorge) e trajeto especificado nos itens 1.1.2 (Linha Ferrari e Varame), 1.1.3 Propriedade de Marcelo Antonio Soares e (Agrovila União), 1.1.7 (São Pedro), 1.1.8 (Linha Costa e Distrito Industrial), 1.1.9 (Linha Teodoro);
x) Km percorrido por semana 160 km.

4. Informações Gerais:

a) A coleta inclui todos os resíduos não tóxicos e não considerados de recolhimento especial (hospitalares e outros), conforme consta na especificação acima. 
b) O roteiro percorrido para a coleta é de aproximadamente 160 km (centos e sessenta quilômetros) por semana em âmbito municipal, considerando um volume de tráfego de pequeno para médio, com topografia e pavimento asfáltico, poliédrico e estrada de chão de boa qualidade viária. 
b.1.	Em dias de coleta de lixo inorgânico/seco, a empresa deverá realizar os serviços com caminhão apropriado para a referida coleta. 
b.2	É vedada a Empresa ou seus funcionários a pré-catação “in loco” dos resíduos, sob pena de multa, devendo todo o material recolhido e com a destinação para Aterro Sanitário.
c) A Empresa responsável pela coleta e transporte deverá apresentar Atestado, registro ou inscrição na entidade competente, bem como o alvará de licença Municipal, com atividade compatível com o serviço a ser desenvolvido. 
d) A empresa deverá se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos causados em decorrência da execução dos serviços, incluindo também, os danos causados a terceiros, a qualquer título. 
e) Será de responsabilidade da empresa toda e qualquer providência que diga respeito à segurança do trabalho de seus empregados. 
f) Os funcionários deverão trabalhar com uniforme, possuir a identificação da empresa prestadora de serviço e deverão usar equipamentos de proteção individual - EPIs, conforme considerados nos laudos técnicos. 
g) Ficará a cargo da empresa contratada a obtenção de licenças e outras providências decorrentes. 
h) Fornecer toda a mão-de-obra especializada, equipamentos e material, inclusive os de segurança do trabalho, ferramentas e utensílios necessários à execução dos serviços e à administração de seu pessoal em número suficiente para a execução de todos os serviços contratados, bem como, manter os funcionários devidamente treinados a fim de evitar acidentes de trabalho. 
i) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro de acidente de trabalho com relação ao pessoal designado para a execução dos serviços contratados. 
j) Trabalho de educação ambiental: A empresa contratada deverá desenvolver em parceria com o município, um trabalho de conscientização com a população para a coleta seletiva dos resíduos. 

10.4. Informações Gerais:

a) A coleta inclui todos os resíduos não tóxicos e não considerados de recolhimento especial (hospitalares e outros), conforme consta na especificação acima. 
b) O roteiro percorrido para a coleta é de aproximadamente 160 km (centos e sessenta quilômetros) por semana em âmbito municipal, considerando um volume de tráfego de pequeno para médio, com topografia e pavimento asfáltico, poliédrico e estrada de chão de boa qualidade viária. 
b.1.	Em dias de coleta de lixo inorgânico/seco, a empresa deverá realizar os serviços com caminhão apropriado para a referida coleta. 
b.2	É vedada a Empresa ou seus funcionários a pré-catação “in loco” dos resíduos, sob pena de multa, devendo todo o material recolhido e com a destinação para Aterro Sanitário.
c) A Empresa responsável pela coleta e transporte deverá apresentar Atestado, registro ou inscrição na entidade competente, bem como o alvará de licença Municipal, com atividade compatível com o serviço a ser desenvolvido. 
d) A empresa deverá se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos causados em decorrência da execução dos serviços, incluindo também, os danos causados a terceiros, a qualquer título. 
e) Será de responsabilidade da empresa toda e qualquer providência que diga respeito à segurança do trabalho de seus empregados. 
f) Os funcionários deverão trabalhar com uniforme, possuir a identificação da empresa prestadora de serviço e deverão usar equipamentos de proteção individual - EPIs, conforme considerados nos laudos técnicos. 
g) Ficará a cargo da empresa contratada a obtenção de licenças e outras providências decorrentes. 
h) Fornecer toda a mão-de-obra especializada, equipamentos e material, inclusive os de segurança do trabalho, ferramentas e utensílios necessários à execução dos serviços e à administração de seu pessoal em número suficiente para a execução de todos os serviços contratados, bem como, manter os funcionários devidamente treinados a fim de evitar acidentes de trabalho. 
i) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro de acidente de trabalho com relação ao pessoal designado para a execução dos serviços contratados. 
j) Trabalho de educação ambiental: A empresa contratada deverá desenvolver em parceria com o município, um trabalho de conscientização com a população para a coleta seletiva dos resíduos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

10.1. O CONTRATANTE poderá rescindir imediatamente o presente contrato, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização, compensação ou multa de qualquer natureza, e a qualquer título e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, se a CONTRATADA:
a) ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia, expressa e escrita autorização do CONTRATANTE;
b) falir, entrar em concordata ou dissolução;
c) tiver contra si protestado, por falta de pagamento, título de dívida líquida e certa, de sua responsabilidade ou pela emissão de cheque (s) sem provisão de fundos, caracterizando sua insolvência;
d) infringir qualquer cláusula contratual e caso não preste os serviços aqui previstos com a qualidade e o rigor técnico a que se obrigou, bem como pela não observação dos prazos previstos neste contrato;
e) sendo que o mesmo pode ser rescindido em conformidade com o artigo 137, 138 e 139, da Lei nº. 14.133, de 01 abril de 2021.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso, RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Campos Borges/RS,(__) de (___) de 2024

_____________________________________________________-
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
___________________________________
CONTRATADA

________________________
FISCAL
















ANEXO X- PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAIS
(Modelo)

